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ATA DA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
Data  : 17/12/2020 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : https://meet.google.com/zup-oahq-bgg 
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Às quatorze horas do dia dezessete de dezembro de dois mil e vinte, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com 

a presença virtual do Senhor Victor Hugo Gomes Menezes (SDE), Presidente; e dos 

membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Felipe 

Neves Linhares (IAR), Gustavo Seleme (FIESC) e Haneron Victor Marcos (CASAN). 

Acompanharam a reunião os representantes legais Dra. Giselle Pires (167/18), Dra. 

Elaine Matsumura (Rec. 366/17), Ayrton A. Jorge Netto (Rec. 578/17), Dra. Rode Martins 

(Rec 329/17) e Dr. Gabriel Scotti (Recs. 126/17 e 127/17). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 28/20, publicado no 

DOE nº 21.413 de 08/12/2020. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 167/18 

AIA Nº   : 03101-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8157/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : JOTUR AUTO ÔNIBUS E TURISMO JOSEFENSE LTDA. 

REP. LEGAL  : GISELLE PIRES 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade 

encaminhar os autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório e voto do 

https://meet.google.com/zup-oahq-bgg


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 145/18 

AIA Nº   : 4046-D 

PROCESSO Nº : DSUST 794/2018 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : TELEFÔNICA BRASIL S/A 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, conforme relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 578/17 

AIA Nº   : 1557-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7313/2012 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : CDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

REP. LEGAL  : AYRTON A. JORGE NETTO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA 

 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do recorrente, decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, a pedido do relator que irá rever seu voto, 

suspender o julgamento dos autos até a próxima sessão de julgamento que será 

realizada dia 18/02/2021, ficando desde já intimado o recorrente da próxima reunião 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 411/17 

AIA Nº   : 5539-C 

PROCESSO Nº : FATMA 27579/2017 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : CONSTRUFOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 052/18 

AIA Nº   : 414-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4484/2012 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ENGENSEG 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 124/17 

AIA Nº   : 53076-B 

PROCESSO Nº : FATMA 17174/2017 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : FGP EMPREENDIMENTOS LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 126/17 

AIA Nº   : 2011-D 

PROCESSO Nº : FATMA 371/2013 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 
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RELATOR/VISTA : FELIPE NEVES LINHARES e GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : DANILO AMORIM 

REP. LEGAL  : GABRIEL SCOTTI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, conforme relatório e voto do relator, ratificado pelos 

relatores vista. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 127/17 

AIA Nº   : 2072-D 

PROCESSO Nº : FATMA 1823/2013 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RELATOR/VISTA : FELIPE NEVES LINHARES e GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : DANILO AMORIM 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso, alterando o valor pecuniário, conforme relatório e voto 

do relator, ratificado pelos relatores vista. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 
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9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 366/17 

AIA Nº   : 1131-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8062/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : COMPANHIA ÁGUAS DE ITAPEMA 

REP. LEGAL  : ELAINE QUIMIE MATSUMURA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, encaminhar os 

autos para diligência, a fim de que, no prazo de 5 dias, o recorrente apresente 

instrumento procuratório adequado, conforme voto e relatório do relator. Os conselheiros 

Felipe (IAR), Gustavo (Fiesc) e Haneron (Casan) solicitaram o registro em ata para 

constar que entendem não haver necessidade de juntar procuração específica para fins 

recursais, todavia, acompanharam o relator. A representante legal do recorrente foi 

intimada desde já para cumprimento da diligência 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 329/17 

AIA Nº   : 30843-A 

PROCESSO Nº : PMSC 21486/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : OLIVEIRA IMÓVEIS S.A. 

REP. LEGAL  : RODE MARTINS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo conselheiro Felipe Neves Linhares (IAR), nos termos do artigo 45 

do RICONSEMA. 
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Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 268/17 

AIA Nº   : 30643-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11472/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : VIVO S.A. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, encaminhar os 

autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 171/16 

AIA Nº   : 37323-A 

PROCESSO Nº : DSUST 200/2016 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : PASSOS ELIAS DAVID 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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negar provimento, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 305/16 

AIA Nº   : 2041-D 

PROCESSO Nº : FATMA 19058/2016 

RELATOR:  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 

RELATOR/VISTA : GUSTAVO SELEME 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do voto e relatório da relatora, ratificado 

pelo relator vista. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 215/17 

AIA Nº   : 9419-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8885/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a prescrição trienal, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 363/17 

AIA Nº   : 1484-D 

PROCESSO Nº : FATMA 6750/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : SULCATARINENSE M.A.C.B.C. LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 367/17 

AIA Nº   : 1720-D 

PROCESSO Nº : FATMA 2267/2013 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : MARIN LOGÍSTICA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 
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a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 361/17 

AIA Nº   : 600-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8189/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : FAÉ E FILHOS LTDA. - POSTO CARAVAGIO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para diligência, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 355/17 

AIA Nº   : 1645-D 

PROCESSO Nº : FATMA 7758/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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encaminhar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 518/17 

AIA Nº   : 39039-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32228/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : NEURIVAN SANGALLI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos para diligência, nos termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

 

Os recursos nº 378/17, nº 562/17, nº 410/17 e nº 273/17 foram retirados de pauta a 

pedido do relator (Victor Hugo de Menezes – SDE), ficando automaticamente pautado 

para a sessão de julgamento do dia 18/02/2021. 

O recurso nº 379/17 foi retirado de pauta a pedido da relatora (Liara Rotta Padilha 

Schetinger – ANAMMA), diante da sua ausência justificada na sessão, ficando 

automaticamente pautado para a sessão de julgamento do dia 18/02/2021. 

Por fim, orienta-se que em todos os processos em que houve o reconhecimento da 

prescrição sejam destinados à origem para apuração de eventuais responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Cristina Locatelli e a servidora Nazareth Zuquelo.  



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

379 

380 

Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas, declarou-se 

encerrada a Reunião. 

  

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2020. 


